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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ___________

Modifique-se o § 2º do art. 30 do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a seguinte redação:

“§ 2o.  As normas legais, regulamentares e contratuais, conforme o caso, deverão dispor
explicitamente sobre as parcelas de custos que não poderão ser incorporadas às tarifas de serviços de saneamento
básico.”

JUSTIFICATIVA

Os serviços de saneamento básico se caracterizam como serviços industriais de utilidade pública, portanto,
remunerados por meio de tarifas. O Governo Federal não tem competência para estabelecer critérios para fixação
de tarifas de serviços em que ela não seja titular. A competência federal se limita, no que concerne à competência
legislativa, a definir diretrizes gerais. A norma proposta extrapola a competência federal, ferindo a autonomia
constitucional dos estados e dos municípios, tornando-se flagrantemente inconstitucional, sendo necessária sua
revisão.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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